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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DIGITAL DO 3 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ 4 

REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2021 5 

 6 

Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às nove horas, reuniu-se, por 7 

videoconferência, em reunião ordinária, o Comitê de Governança Digital do Instituto Federal 8 

de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, sob a presidência do Reitor Odacir Antonio 9 

Zanatta, com a presença dos seguintes membros: Amarildo Magalhães, Celso Buiar, 10 

Marcelo Estevam, Onivaldo Flores Júnior, Paulo Yamamoto e Rafael Poltronieri. Como 11 

convidado participou Marcelo Sauaf. O presidente iniciou a reunião dando as boas-vindas 12 

a todos. No Expediente, item “a”, Onivaldo Júnior colocou em aprovação a ata da reunião 13 

extraordinária de 29 de outubro de 2020, que foi aprovada por unanimidade. No item “b”, 14 

Informes Secretaria dos Órgãos Colegiados, Danniel informou sobre a necessidade de 15 

nomear o membro responsável pela LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, para 16 

composição deste comitê. Sobre Nova ferramenta do SEI – Proteção de dados pessoais 17 

ou dados sensíveis, Onivaldo informou que se trata de um e-mail enviado pelo servidor 18 

Bruno Collety, que aborda sobre o tarjamento de dados sensíveis dentro do SEI. Informou 19 

que a comissão da LGPD está tratando desse assunto, e estão verificando com os 20 

responsáveis da UTFPR. Na sequência, Marcelo Sauaf, da SGTI/DTIC, unidade de apoio 21 

executivo ao CGD, efetuou a apresentação do modelo descentralizado de QDDs e  22 

acompanhamento do PEDI. Contextualizou o panorama de Revisão do PEDI. Informou 23 

sobre as dificuldades que impactam na Governança Digital. Destacou que 24 

a decisão da distribuição de verba para TIC é do CGD (norteando-se no PEDI/PDTIC e no 25 

aprovado do PGC), e que o processo interno atual da elaboração em dez/jan. não 26 

contempla essa realidade, necessidade LEGAL de "orientar investimentos". Informou sobre 27 

a Instrução Normativa 01/2019 do Ministério da Educação: “As contratações de soluções 28 

de TIC no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do SISP deverão estar: 29 

I - em consonância com o PDTIC do órgão ou entidade, elaborado conforme Portaria 30 

SGD/ME nº 778, de 4 de abril de 2019; 31 

II - previstas no Plano Anual de Contratações.”. Quanto às compras, pontuou que o  32 

ingresso de recursos digitais sem despesa (por TEDs, verbas parlamentares  33 

regionais após a LOA, convênios ou doações eventuais) não necessitam 34 
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aprovação” do CGD mas requerem ciência  antes da implantação, para integrar o corpo 35 

de informação da governança para verificação e 36 

acompanhamento de riscos e conformidade normativa de TIC. Na sequência, apresentou 37 

as etapas do Planejamento da contratação, conforme a IN 01/2019. Ressaltou sobre a 38 

necessidade de transparência quanto às publicações de contratações de TIC, inclusive 39 

DOT e ETP no site. Esse último, mesmo em situações de dispensa ou inexigibilidade. 40 

Pontuou sobre os riscos inerentes à descentralização de compras de TI. Pontuou sobre o 41 

fracionamento de despesas. Destacou as necessidades de informações e definições para 42 

a governança. Informou sobre a classificação errada de empenhos. Pontuou sobre a 43 

classificação de algumas despesas, que não ficam em conformidade com o disposto na 44 

IN01/2019, distorcendo a visão da governança com o que, e com quem está sendo gasto. 45 

Citou alguns exemplos que apresentaram classificação incorreta. Destacou que um dos 46 

objetivos do PEDI é a migração para a nuvem, para que em 4 (quatro) anos não se tenha 47 

armazenamento local. Contudo, alguns campi efetuaram a compra de servidores, conforme 48 

incluso no PGC, caracterizando desalinhamento com a estratégia estabelecida. Por fim, 49 

sugeriu ao CGD delibere para que a SGTI, unidade de apoio executivo do comitê, elabore 50 

proposta de regulamentação para: reorganização do macro processo de contratações de 51 

TIC; facilitação dos “R”s das IEDs do PEDI e acompanhamento pelo CGD; e, comunicação 52 

para o alinhamento.  O presidente destacou a importância de toda legislação vigente. 53 

Pontuou preocupação quanto ao risco de engessamento das operações. Paulo pontuou, 54 

quanto ao PGC, já existe um fluxo mapeado pela Instrução Normativa.  Por fim, destacou 55 

a importância da apresentação realizada. Marcelo Estevam destacou a importância do 56 

assunto abordado. O presidente destacou a importância da Proad participar das reuniões 57 

do CGD. Marcelo Estevam sugeriu que a Proad participe como convidada. Onivaldo 58 

destacou a importância de envolver a Proad e Proplan no conteúdo apresentado, devido ao 59 

grande número de normativas criadas pelo Governo Federal, no aspecto da TI. Marcelo 60 

Sauaf sugeriu a realização de reuniões com a Proad e Proplan para alinhamento. Ressaltou 61 

que o CGD é um órgão executivo, e não só consultivo. Amarildo parabenizou o trabalho 62 

apresentado, e pontuou que se trata de um processo minucioso com muitas normativas. Na 63 

sequência, na Ordem do Dia, No item 1, “ Homologação ad referendum, da Resolução 64 

CGD nº 06/2020, referente à Criação o Grupo de Trabalho para elaboração do PDTIC 65 

2021-2023”, e no Item 2, “Homologação ad referendum, da Resolução CGD nº 08/2020, 66 
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que prorrogou a validade da Resolução CGD nº 06/2020”, pertencentes ao processo 67 

23411.013985/2020-59, o relator apresentou pareceres favoráveis às propostas 68 

apresentadas. Sem considerações, o presidente colocou os pareceres do relator em 69 

votação, que foram aprovados por unanimidade. No item 3, “Processo 70 

23411.013985/2020-59, referente à Proposta do Plano Diretor de Tecnologias da 71 

Informação e Comunicação. (Relator: Celso Buiar)”, o relator apresentou parecer 72 

favorável à proposta apresentada, com observações e sugestões presentes em seu relato. 73 

Sem considerações, o presidente colocou o parecer do relator em votação, que for 74 

aprovado por unanimidade. No item 4, “Processo 23411.003322/2020-26, referente à 75 

Proposta de alteração para Prioridade Máxima do item ID 23 (Certificados e diplomas 76 

digitais) na Matriz GUT para o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação 77 

PETI. (Relator: Onivaldo Jr)”, o relator apresentou parecer favorável à proposta 78 

apresentada, com observações e sugestões presentes em seu relato. Marcelo Estevam 79 

informou que concorda com a alteração solicitada, que essas demandas de alteração 80 

reforçam a necessidade. Sem considerações, o presidente colocou o parecer do relator em 81 

votação, que for aprovado por unanimidade. No item 5, “Processo 23411.000157/2021-31, 82 

referente às normas e procedimentos para utilização do Sistema de Gerenciamento 83 

da Assistência Estudantil – SIGAE, no âmbito do IFPR. (Relator: Paulo Yamamoto)”, o 84 

relator apresentou parecer favorável à proposta apresentada. Amarildo destacou a 85 

importância desse sistema para o gerenciamento da assistência estudantil. Destacou o 86 

trabalho realizado pela Proens em conjunto com a Dtic, que contribuirá com o IVS – Índice 87 

de Vulnerabilidade Econômica, trazendo mais objetividade e transparência às análises. 88 

Sem considerações, o presidente colocou o parecer do relator em votação, que for 89 

aprovado por unanimidade. Na Comunicação dos Conselheiros, Onivaldo informou as 90 

ações da Dtic durantes os últimos meses. Destacou sobre o andamento do processo de 91 

migração para a nuvem, que em breve estará 100% fora do Datacenter. Marcelo Estevam 92 

pontuou a importância dos gestores conhecerem sobre os processos de TI. Destacou a 93 

importância da implantação do sistema acadêmico no IFPR. Paulo pontuou a aprovação do 94 

orçamento nos próximos meses. Rafael Proltronieri destacou o andamento das eleições do 95 

Consepe e Consap. Marcelo Sauaf questionou sobre as proposições apresentadas ao final 96 

da sua apresentação. O presidente pontuou que essa demanda será encaminhada pelo 97 

Onivaldo. Marcelo Estevam pontuou a necessidade de alinhar com a Proad pois os tópicos 98 
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não estavam pautados. O Presidente solicitou encaminhar essa demanda para a próxima 99 

reunião do comitê. Esgotada a pauta, o presidente agradeceu a presença de todos e 100 

declarou encerrada a reunião às doze horas e dez minutos, da qual eu, Danniel Antonietto 101 

Chagas, da Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que depois de 102 

aprovada será assinada pelo presidente e demais presentes. 103 

Odacir Antonio Zanatta 104 

Amarildo Pinheiro Magalhães  105 

Celso Buiar  106 

Marcelo Estevam  107 

Marcelo Sauaf 108 

Onivaldo Flores Junior  109 

Paulo Yamamoto  110 

Rafael Poltronieri 111 

Ata enviada via e-mail aos Conselheiros na data 

de 11/08/2021, e homologada na reunião 

extraordinária de 12/08/2021. 

 

Simone Block Samulewski 

Secretaria dos Órgãos Colegiados 

 


